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Consulta. Pela possibilidade de instituição de Plano de Cargos e Salários do Legislativo, tratando nas disposições transitórias de eventuais adaptações dos cargos pré-existentes no Plano de Cargos do Município e respeitados os limites constitucionais e legais de despesa com pessoal. 

1. RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa encaminha o presente expediente solicitando o posicionamento deste Tribunal acerca da seguinte situação fático-jurídica: que promoveu concurso público em 2007 para provimento de vários cargos no legislativo municipal; que os cargos são previstos no Plano de Cargos do Município; que existe pendência judicial sobre o concurso, embora aprovado por esta Corte, consoante DDM nº 837/08; que pretende criar um Plano de Cargos e Salários próprio do Legislativo, desvinculando-se do anterior e que, se aprovado e implantado haverá aumento de despesa em decorrência da majoração salarial.

O pleito foi instruído com Parecer da Assessoria Jurídica local (fls. 23-27), o qual consigna opinativo no sentido de que a existência de ação judicial não importa em óbice à tramitação do projeto de lei que visa implantar o Plano de Cargos e Salários exclusivo para o Legislativo.

A Diretoria Juridica (DIJUR) lançou o Parecer n° 6790/09 (fls. 32/33), enfrentou a questão e opinou pela possibilidade de análise da lei que instituiu o plano de cargos e salários da Câmara Municipal de Terra Roxa. 

Por seu turno o Ministério Público juto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 764/10 (fls. 34-36), corroborando o posicionamento do Setor Técnico manifestou-se pela resposta à consulta nos seguintes termos: “(i) pela possibilidade do Legislativo instituir plano próprio de cargos e salários, resguardadas as situações fáticas pré-existentes configuradoras de direito adquirido ao reenquadramento funcional; (ii) pela necessidade de observância às eventuais decisões judiciais no processo indicado; (iii) pelo atendimento às normas orçamentárias específicas em relação às despesas de pessoal; e (iv) pela observância dos limites constitucionais e legais em relação a despesas de pessoal.”

É o relatório.

2. VOTO

Preliminarmente, verifica-se que o consulente é parte legítima para formular a consulta, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas. Ademais, muito embora os pareceres da DIJUR e do MPjTC tenham argüido preliminar pelo não conhecimento deste expediente em razão de uma suposta situação concreta, entendo que o caso se subsume ao § 1º, do art. 38, da Lei Complementar 113/05, c/c o § 1º, do art. 311, do Regimento Interno desta Casa, disposições que possibilitam o conhecimento e a resposta às Consultas que envolvam relevante interesse público e que versem sobre dúvida a respeito da aplicação da legislação.  

No mérito, cumpre salientar que a dúvida consiste na possibilidade de alteração legislativa dos cargos públicos efetivos destinados à Câmara Legislativa de Terra Roxa, antes consignados na Lei nº 224/2007 - que estabelece o Plano de Cargos e Salários do Município (envolvendo Executivo e Legislativo)- e que, pelo Projeto de Lei nº 001/2009, seriam modificados e tratados de forma independente ou seja, o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Terra Roxa (art. 59 do Projeto de Lei), esclarecendo ainda o Consulente que, pende de decisão judicial o provimento dos cargos efetivos já existentes e que foi objeto de concurso público.
Desde logo impende assinalar que qualquer modificação na estrutura do quadro de pessoal do Poder Legislativo deve necessariamente resguardar os direitos dos aprovados no referido concurso, conforme dispuser o Edital do Concurso e a sentença que julgar definitivamente a mencionada pendência judicial.

Ademais, por ocasião do reenquadramento de pessoal no novo Plano de Cargos e Salários do Legislativo não é possível ocorrer situações de desvio de função ou ascensão funcional.

Quanto aos efeitos financeiros das modificações levadas a efeito pela aprovação do Projeto de Lei, além das normas orçamentárias citadas pelo consulente, há que se atender aos limites com despesa de pessoal fixados nos artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como aos limites globais desta despesa limitados pelo art. 29-A da Constituição Federal de 1988.

Assim, acompanhando os Pareceres da DIJUR e do MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de  Terra Roxa e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos:  (i) pela possibilidade do Legislativo instituir plano próprio de cargos e salários, resguardadas as situações fáticas pré-existentes configuradoras de direito adquirido ao reenquadramento funcional; (ii) pela necessidade de observância às eventuais decisões judiciais no processo indicado; (iii) pelo atendimento às normas orçamentárias específicas em relação às despesas de pessoal; e (iv) pela observância dos limites constitucionais e legais em relação a despesas de pessoal.

É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 101515/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Conhecer da consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de  Terra Roxa e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos:  (i) pela possibilidade do Legislativo instituir plano próprio de cargos e salários, resguardadas as situações fáticas pré-existentes configuradoras de direito adquirido ao reenquadramento funcional; (ii) pela necessidade de observância às eventuais decisões judiciais no processo indicado; (iii) pelo atendimento às normas orçamentárias específicas em relação às despesas de pessoal; e (iv) pela observância dos limites constitucionais e legais em relação a despesas de pessoal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 27 de maio de 2010 – Sessão nº 18.
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